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EM

RESTA
, NV

Portaria nº 083/2025/GP de 11.02.2025

Jorge Alberto Pereira Saidelles, Prefeito Municipal de Dilermando de Aguiar,

Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, conforme Lei Municipal

nº468 de 01 de agosto de 2008 e suaalteração Lei Municipal de nº 932 de 26 de novembro de

2021.

RESOLVE:

Art.1º- Revogar a Portaria 072/2021/GP de 03.05.2021.

Art.2º- Nomear. os membros abaixo relacionados para comporem o Conselho

Municipal de Saúde de Dilermando de Aguiar.

Emater:
Titular: Anderson Denardin Cardoso
Suplente: Ricardo Streb Marconato

Pastoral da Criança:
Titular: Leda Maria de Souza Veiga
Suplente: Cleni Dias

Organizações Religiosas:
Titular: Jorge da Silva Reis
Suplente: Reimar Cezar

Nossa Senhora da Pompéia:
Titular: Tereza Martins Abbady
Suplente: Maria Eli Bilo

Secretaria da Assistência, Desenvolvimento, Social e Cidadania:
Titular: Jordana Rodrigues da Silva
Suplente: Odivan da Costa da Silva

“Doe órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas”.
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Secretaria de Saúde:
Titular: Claudio Luiz Rubenich Flores
Suplente: Clauber Martins Nunes

Trabalhadores em Saúde:
- Agentes Comunitários de Saúde
Titular: Elisandra da Cruz Gonçalves
Suplente: Adelina Hoffman

- Unidades de Saúde do Município
Titular: Michele Barcelos Streb
Suplente: Leticia Ilha do Nascimento
Titular: Patrícia Adriane Tondo Borba
Suplente: Margareth de Fátima Costa Dotto

Associações Comunitárias:
Titular: Sedenir da Silva
Suplente: Graziela Camilo Bordim

Gabinete do Prefeito, em Dilermando de Aguiar, aos 11 (onze) dias do mês de fevereiro do
ano de 2025 (dois mil e vinte cinco).

Registre-se e Publique-se

gre MA ButiaDrdilir
Jorge Alberto Pereira Saidelles

Prefeito Municipal

L “Doe órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas”.


